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PREFEIT UR A MUNICIPAL DE BARRA DO GIRÇIS 
MATO GROSSO 

• DECRETO Ng '11~oE 30 OE JUNHO DE l . 981 • 

• OIS~ÕE SÔBRE ABERTURM 00 CRfDITO SUPLEMENTAR • 

IU1~R PEHE OE FAFUA:i , Prefeito unicipal 

dQ arr da Garç a,Estedo d Mato Grossa • 
no uso de suas atribuiçÕ s com basa no / 
artu 4 d Lei unicipal ng 710 de OJ d• 

nov mbro de 1. 980, letr •e•. 
D E C ~ l T A: --------

Arto lQ - FicP •barta 
, 

~r dito supleman-
ta nc; " 101 r.e Q': 355. nuo , nr( Trem n os inc en,,, e C.inco ·1il ~ruzeii 01:1) , da_ .. , 
tinaao ao re orç d a dotaçoss orçament rias eb ixo; 

10. 60. 325.105? . 4. t.2. - Ficha ng 185 
10. 60. 575. 2086.3. 1.2. 0 -
08.42.188.2102. 3 . l.J.~ -

08. 48. 247. 210'• · 3-l.::?.Q -

" 
• 
n 

" 197 
• 234 
• 2J6 

ss. 000, 00 

200 . 000.00 

60 . 000, 00 

10. 000,00 

a Jss. 000, 00 

, 
Artg 2Q - Pare cobertura do credito a 

q•e s! refere e ~rtigo anterior serão ua dos recursos oriundos de nul~~õe~ - , parciais deis dcteçcca arç; 11ent rias abaixo; 
13. 76.447. 2144. 3. 1.1. 1 - " • 062 17?. 500, o 
03. 01. 021 . 2036 3.1 ~1.1 - • • 086 1?1. jGu1 U 

(!';$ 355. 000 , 0 

, 
Artg JQ - Esta dacr~ta entrara em vigor• 

na data da sua publ1 ~Ção,r vogadae as dispo içÕ m contr' rio 

, 
ar . do G rç s , 3 de Junho s 1. 981 

liv ____ .Q1. _______ _ 
Wilmar 

Fls t.O .. ~-~----·--------

o.;.;:::d~í;---- r-r t ito 1u11icipal 


